PARECER N.º  848 , DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 454, DE 2007.

De autoria do nobre Deputado Edson Giriboni, o projeto de lei em epígrafe tem por escopo autorizar o Poder Executivo a conceder incentivo fiscal, no âmbito do Estado, às empresas que vierem a se instalar nos municípios inseridos nos grupos 4 e 5 do IPRS - Índice Paulista de Responsabilidade Social.

O projeto permaneceu em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 44ª à 48ª Sessões Ordinárias (de 23/05 a 29/05/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Designado Relator Especial, este opinou pela aprovação do projeto.

Nesse ínterim, o projeto passou a tramitar em regime de urgência, por força de despacho de Sr. Presidente desta Assembléia, após aprovação do Requerimento de fls. 04..

Posteriormente, por força do disposto no artigo 31, § 6.°, da XIII Consolidação do Regimento Interno, a matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos Municipais para ser apreciada quanto aos aspectos definidos naquele dispositivo.

Esgotado o prazo regimental sem manifestação daquele órgão técnico, foi este Deputado designado para apreciar a matéria na qualidade de Relator Especial.

 Ao faze-lo, verificamos que a propositura tem por objetivo autorizar o Executivo a conceder incentivos fiscais a empresas que se instalarem em municípios que pertençam aos grupos 4 e 5 do IPRS - Índice Paulista de Responsabilidade Social, ou seja, que possuam baixos níveis de riqueza e níveis baixos ou intermediários de indicadores sociais (longevidade e/ou escolaridade ).

A concessão do incentivo fiscal refere-se à alíquota de ICMS, a dedução será de 10% do valor total do imposto a ser pago ao Tesouro do Estado, e os prazos serão de 5 anos para as empresas que tiverem mais de 20 a 100 empregados; 10 anos para as que tiverem mais de 100 até 500 empregados; e 15 anos para as empresas com mais de 500 empregados.

A medida é conveniente e contribuirá para o desenvolvimento sócio-econômico de todo o Estado, por meio da redução das desigualdades entre as suas regiões. A instalação de empresas nos municípios mais carentes trará mais renda e emprego aos seus habitantes, com o conseqüente aumento da arrecadação de impostos, que se converterão em benefícios sociais para a população.

Isto posto, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n.º 454, de 2007.

a) Antonio Salim Curiati – Relator Especial 
